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AGRAVO INTERNO – DECISÃO QUE DEU  NEGOU
SEGUIMENTO  À  APELAÇÃO  E  À  REMESSA
OFICIAL – INTELIGÊNCIA DO ART. 557, CAPUT, DO
CPC – MATÉRIA MERITÓRIA – EXECUÇÃO FISCAL
–  PRESCRIÇÃO  INTERCORRENTE  DECRETADA –
AUSÊNCIA  DE  OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA –
NECESSIDADE  –  OBSERVÂNCIA  AO
CONTRADITÓRIO  –  PRECEDENTE  DO  STJ  –
MATÉRIA  SUBMETIDA  À  SISTEMÁTICA  DE
RECURSO  REPETITIVO  –  PROVIMENTO  DA
APELAÇÃO  E  DA  REMESSA  OFICIAL  –
INTELIGÊNCIA DO ART. 557, §1º-A, DO CPC.

O § 4º  do art.  40 da LEF, viabiliza  a decretação da
prescrição  intercorrente  por  iniciativa  judicial,  com  a
condição  de  ser  previamente  ouvida  a  Fazenda
Pública. Na espécie, considerando que o sentenciante
deixou de observar o comando do § 4º do citado artigo,
a reforma da sentença é medida imperativa, a fim de
se oportunizar o contraditório nele previsto.

Vistos, etc.

Cuida-se  de  Agravo  Interno (fls.  128/130)  interposto  pelo
Município de João Pessoa em face da decisão monocrática (fls. 123/125) que
negou seguimento à remessa oficial e à apelação cível por ele interposta contra
sentença (fls.  77/79)  proferida pelo Juízo de Direito da 2ª Vara de Executivos
Fiscais da Comarca de João Pessoa,  nos autos da Ação de Execução Fiscal
ajuizada pelo recorrente em face de Menetel Tele Informática Comércio Ltda.
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A sentença recorrida reconheceu a prescrição intercorrente e, por
consequência,  julgou  extinto  o  processo  com  resolução  do  mérito  pela
prescrição do crédito tributário, nos termos do art. 269, IV do CPC c/c art. 40 da
LEF.

O  agravante  em  suas  razões  recursais  reitera  a  tese  de
inexistência  de  prescrição  e  que  não  houve  inércia  e  nem  intimação  da
Fazenda Pública Municipal em impulsionar o feito e falar sobre a prescrição.

Por  fim,  requereu  juízo  de  retratação  e,  caso  não  seja
reconsiderado, submeta a questão à Câmara Recursal, dando-se provimento
ao apelo.

É o relatório. 

Decido.

Em sede de Agravo Interno postula o Município de João Pessoa a
reforma da decisão monocrática fls. 123/125 alegando os pontos indicados no
relatório acima.

A princípio, esclarece-se que os argumentos por ora apresentados
pelo  agravante  devem  ser  sopesados,  por  se  tratar  de  questão  de  ordem
pública,  muito  embora  na apelação o  recorrente  não tenha se  reportado a
assertiva nesta oportunidade levantada. De fato, não houve intimação prévia da
Fazenda Pública Municipal para falar sobre a prescrição, conforme determina o
art. 40, §4º da LEF. 

Deveria o magistrado ter observado deste comando legal e antes
de decretar  a  extinção,  oportunizar  o  ente  público prazo para manifestação
sobre a questão. 

O §4º do art. 40 da LEF preceitua: “Se da decisão que ordenar o
arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a
Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e
decretá-la de imediato”.

Consoante resulta da norma transcrita,  o decreto de prescrição
intercorrente está sujeito ao cumprimento  de  condições,  dentre elas: a prévia
oitiva do representante da Fazenda Pública.

No caso dos autos, observa-se que  não  houve manifestação da
Fazenda  e,  por  isso,  razão  assiste  ao  recorrente  ao  afirmar  que  o  citado
parágrafo não foi aplicado pelo magistrado a quo.

A propósito,  ressalto que o Superior Tribunal  de Justiça, sob a
sistemática de recurso repetitivo assentiu que o regime do § 4º do art. 40 da Lei
6.830/80,  exige  a  providência  prévia  e  “somente  se  aplica  às  hipóteses de
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prescrição intercorrente nele indicadas”. Como na espécie a prescrição decreta
foi intercorrente, é indispensável o prévio pronunciamento do exequente.

Eis o precedente jurisprudencial:

TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL.  EXECUÇÃO FISCAL.
IPTU.  PRESCRIÇÃO.  DECLARAÇÃO  DE  OFÍCIO.
VIABILIDADE.
1.  Em execução fiscal,  a  prescrição ocorrida antes da
propositura da ação  pode ser decretada de ofício, com
base no art. 219, § 5º do CPC (redação da Lei 11.051/04),
independentemente  da  prévia  ouvida  da  Fazenda
Pública. O regime do § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80, que
exige  essa  providência  prévia,  somente  se  aplica  às
hipóteses  de  prescrição  intercorrente  nele  indicadas.
Precedentes de ambas as Turmas da 1ª Seção.
2. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime
do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.
(REsp 1100156/RJ, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,
PRIMEIRA  SEÇÃO,  julgado  em  10/06/2009,  DJe
18/06/2009)

Ainda,

Tributário.  Processual  Civil.  Execução  Fiscal.  Prescrição
Intercorrente. Decretação de ofício. Possibilidade, a partir da
Lei 11.051/2004.
[...]. 
2. O atual parágrafo 4º do art. 40 da LEF (Lei 6.8030/80),
acrescentado  pela  Lei  11.051,  de  30.12.2004  (art.  6º),
viabiliza  a  decretação  da  prescrição  intercorrente  por
iniciativa  judicial,  com  a  única  condição  de  ser
previamente ouvida a  Fazenda Pública,  permitindo-lhe
argüir eventuais causas suspensivas ou interruptivas do
prazo  prescricional.  Tratando-se  de  norma  de  natureza
processual, em aplicação imediata, alcançando inclusive os
processos em curso. 
3. Recurso especial a que se dá provimento, sem prejuízo
da aplicação da legislação superveniente, quando cumprida
a condição nela prevista." (REsp nº 735.220/RS, Rel. Min.
Teori Albino Zavascki, DJ de 16.05.2005).

Assim,  considerando que o  sentenciante  deixou de observar  o
comando do § 4º do mesmo artigo, que impõe a necessidade de intimação
prévia do exequente sobre a prescrição intercorrente, de modo a oportunizar o
contraditório (art.40, §4º, da Lei n.º6.830/80), a reforma da sentença é medida
imperativa.

Ante  o  exposto,  reconsidero  a  decisão de fls.  123/125 e,  com
base no art. 557, §1º-A do CPC, dou provimento ao recurso de apelação para
reformar a sentença, a fim de o magistrado observar a dicção do art.  40, §4º,
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da Lei n.º 6.830/80.

P. I.

João Pessoa, 13 de outubro de 2015.

Des.ª Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
                           RELATORA

G/04
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